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1 . i n t r o d u ç ã o  h i s Tó r ic a  —  Apesar de 
constituir um a das atividades mais características 
do Estado moderno, a idéia de assistência social 
data  de época bastante remota, havendo mesmo 
quem sustente que é da idade do Homem, pois, 
na sua essência, ela se assemelha à luta contra a 
hostilidade do meio am biente. Dêsse modo, o 
homem pré-histórico que defendia a m ulher e os 
filhos das intem péries e das feras que lhe ronda
vam o abrigo, praticava a assitência social, embora 
na sua forma mais prim itiva e re s tr ita . À medida, 
porém, que a vida se foi estruturando em moldes 
coletivos, com a formação dos primeiros agrupa
mentos humanos, a necessidade do am paro recí
proco entre os homens contra as contingências 
comuns da existência igualm ente se foi fazendo 
sentir cada vez mais presente.

Um dos exemplos mais antigos de assistência 
social vamos encontrá-lo na organização coletiva 
do Im pério Inca, em que a comunidade atendia 
às necessidades dos seus elementos não produtivos, 
isto é, viúvas, órfãos, inválidos e velhos, com o 
rendim ento de um têrço de suas terras.

Im portante fator para o desenvolvimento do 
ideal da segurança social foi a religião, com a 
criação de Santas Casas, Irm andades, e tc ., onde 
eram prestados serviços destinados a atender a 
enfermos e necessitados. Ê  bem verdade que não 
era, ainda, á assistência social considerada no seu 
conceito moderno de serviço social, e sim a resul
tante de um sentim ento de solidariedade hum ana 
em face do sofrimento alheio.

Com o constante crescimento das populações 
houve um correspondente aum ento dos encargos 
do Estado, que se viu forçado a intervir, cada vez 
mais, na órbita dos interêsses particulares, em 
defesa dos elementos menos favorecidos. O pri
m eiro ato jurídico sôbre as novas obrigações dos 
governos para com o povo verificou-se no reinado 
de Carlos Magno, por volta do ano de 800. T ra 
ta-se da lei que obrigava as igrejas a terem  a 
seu cargo os pobres existentes nos limites da sua 
diocese.

A l u í s i o  M o r e ir a

Um a outra etapa m arcante na evolução histó
rica do seguro social são as “Leis das índias”, que 
estabeleciam para os patrões a obrigatoriedade de 
dar aos índios empregados salários, comida, cama 
e roupa, bem como instrução e assistência m édica.

Com o aparecim ento dos primerios sintomas 
do capitalismo industrial, mais aguda se tornou 
a questão social, e em conseqüência, mais fre
qüente e profundam ente se fêz sentir a interfe
rência do Estado na esfera dos interêsses parti
culares, com o obietivo de proteger os assalaria
dos. Surgem, então, as primeiras organizações de 
caráter oficial, cabendo à Áustria o m érito de ter 
fundado o primeiro sistema comoleto de seguro 
social obrigatório, cobrindo os riscos de acidentes 
do trabalho, de doenças, invalidez, velhice e morte.

No aue diz respeito à evolução da assistência 
e da previdência no Brasil, o mesmo processo evo
lutivo se verificou. As primeiras atividades de 
Caráter assistencial estiveram a cargo das ordens 
religiosas, ou melhor, das instituições dos jesuítas. 
M odernamente, subsiste ainda sem elhante política 
social, de aue são exemplos as Santas Casas, as 
Irmandades. as Ordens e Confrarias, até hoie res
ponsáveis por m edidas de caráter assistencial 
efetivadas em todo o naísj No entanto sòmente 
nn Ttnnárin anareceram as prim eiras formas 
Seguro Social, de aue são exemplos as “Caixas de 
Socorro” nara o nessoal rl° caria “E strada de 
Ferro do Estado” e o “Fundo d» Pensões” para 
os empregados da Tmorenca Nacional. F,m 1918 
é aprovado o nrimeiro proieto sôbre acidentes no 
trabalho, e. em 1073. tem início a legislação securi- 
tária. com a criacão das “Caixas de Aposentadoria 
e Pensões” n^ra todos os ferroviários, sendo ado
tado o critério de trínlice contrihuicão. nor riarte 
do emnregador. Ho em nrew do e Ho Govêrno. Para 
controlar as Caixas, criou-so o Conselho Nacional 
do Trahalho. He nne s<=> originou, mais tarde, o 
M inistério do Trabalho. Indústria e Comércio.

2 .  a s  a m p l a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  d o  e s 
Ta d o  m o d e r n o  n o  c a m p o  d a  a s s i s t ê n c i a  s o c ia l

—  Conforme se verifica de sua evolução histórica, 
a assistência social assumiu, nos seus primórdios, o 
aspecto de beneficência, pelo cunho nitidam ente 
individual e sentim ental que então a caracterizava, 
alheia ainda a qualquer concepção social. Tais 
atividades se restringiam ao âmbito das comuni
dades, razão por que o Estado nelas deixava de 
intervir, limitando-se apenas a subvencioná-las.
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Acontece, todavia, que o problem a é de cará
ter social e não individual; sofre a influência de 
fatores e fenômenos de ordem geral, tais como as 
condições de trabalho e produção, as crises indus
triais, e tc . Por outro lado, o aum ento da população 
e o vertiginoso progresso industrial concorreram 
para que a organização social se tornasse mais 
complexa e, conseqüentemente, o problema social 
se avolumasse de tal forma que a beneficência 
tornou-se insuficiente para resolvê-lo. Transpor
tada dessa forma para o plano social, a benefi
cência evoluiu para um a das funções mais caracte
rísticas do Estado m oderno: a assistência social.

Essa intervenção do Estado foi-se ampliando 
cada vez mais, à proporção que o problema passou 
a interessar às massas operárias e adquiriu um a 
significação m oral incompatível com as solu
ções piedosas, as quais, não obstante serem m eri
tórias pela sua intenção, desatendem  a êste duplo 
aspecto: a organização do trabalho e a dignidade 
do trabalhador.

H á ainda a considerar o fato de que as ne
cessidades que recaem  sôbre o empregado e sua 
família refletem-se sôbre a produção do trabalho. 
Sendo assim, é necessário não só reparar, fazer 
cessar a irregularidade, mas tam bém  im pedi-la. 
E ’ m ister prevenir o risco, ao invés de perm itir 
sua consumação para só então intervir e reparar- 
lhe as conseqüências. Explica-se, dessa forma, o 
aparecim ento da previdência social.

M uito cedo, porém, chegou-se à conclusão 
de que a previdência individual não bastava, parte 
devido à imprevidência hum ana, parte devido à 
impossibilidade de o indivíduo enfrentar sozinho 
os encargos de cada dia e amealhar, ainda, eco
nomias para os dias incértos do fu turo . Com o 
objetivo de superar as dificuldades apontadas aci
ma, concebeu-se o seguro do trabalho ou seguro 
social, a princípio facultativo e m odernam ente de 
caráter obrigatório na m aioria dos países civili
zados .

A finalidade precípua do seguro social con
siste, portanto, na concessão de benefícios. Aliás, 
a política social do momento, seja qual fôr a 
forma de govêrno adotada, é orientada no sentido 
de preservar a vida e a saúde dos que trab a lh am .

Criador e adm inistrador da política social, o 
Estado, como em pregador (aliás o maior patrão 
do m undo), não poderia deixar de am parar tam 
bém os seus servidores. P o r isso, os funcionários 
têm sido sempre, na História, os primeiros a se 
beneficiarem da assistência social. O am paro dos 
poderes públicos aos funcionários se concretiza 
através da criação de institutos oficiais de previ
dência, de filiação obrigatória, bem como pelo 
estabelecim ento de outras formas de assistência 
e previdência.

E ntre  nós o novo Estatuto dos Funcionários 
prescreve nos artigos 160 e seguintes que a União 
prestará assistência ao funcionário e à sua família, 
através de um plano que com preenderá:

“I —  Assistência médica, dentária e  hospitalar, sana
tório e creches;

II —  Previdência, seguro e assistência judiciária;
III —  Financiam ento para aquisição de im óvel des

tinado a residência;

IV  —  Cursos de aperfeiçoam ento e especialização  
profissional;

V —  Centros de aperfeiçoam ento moral e intelectual 
dos funcionários e fam ílias, fora das horas de trabalho .”

O artigo 256 das Disposições Transitórias 
prescreve, por sua vez, que o Poder Executivo 
promoverá, dentro do prazo de doze meses, as 
medidas para a execução do plano de assistência 
acima mencionado, incluindo o lim ite mínimo de 
45%  do vencimento, rem uneração ou provento do 
funcionário, como base da pensão à sua fam ília.

3 .  DISTINÇÃO ENTRE ASSISTÊNCIA E PREVI
DÊNCIA s o c ia l  —  Existe um a certa confusão quan
to ao emprêgo das expressões acima, havendo até 
quem empregue ambas indistintam ente. Impõe-se. 
portanto, um a definição precisa do que seja assis
tência e previdência. Tendo em vista suas respec
tivas finalidades, podemos afirm ar que a assis
tência visa ao am paro direto e imediato à  pessoa 
do servidor público e ao seu trabalho, enquanto 
que a previdência visa ao futuro do servidor pú
blico, prevendo-lhe e à sua família as necessidades 
vindouras ou proporcionando-lhe os meios pelos 
quais poderá satisfazê-las quando se manifestarem. 
Conceituadas dêsse modo a assistência social e a 
previdência social, a prim eira abrange as medidas 
que contribuem para o bem-estar do pessoal e a 
última compreende as diversas espécies de seguro, 
custeadas geralmente m ediante descontos compul
sórios dos vencimentos do funcionário.

O Prof. D jacir M enezes estabelece com m ui
ta precisão e objetividade a distinção existente 
entre assistência e previdência ao sustentar que

“na previdência, encontramos uma forma de imparo 
que perm ite ao indivíduo ser titular de direitos que lhe 
conferem, em  futuro certo, amparo perm anente. Na assis
tência, temos uma forma de beneficência, facultando am 
paro momentâneo, em conseqüência de acontecim ento oci
dental, quando o trabalhador exige por suas condições essa 
proteção.”

Salienta ainda aquêle autor que o seguro 
social se realiza nas duas esferas: na previdência 
e na assistência. Assim é que o seguro-invalidez, 
o seguro-velhice e o seguro-morte são apontados 
como exemplos de previdência; ao passo que o 
seguro-enfermidade (incluindo-se assistência mé- 
dico-hospitalar, cirúrgica, dentária, e tc .) ,  o seguro- 
desemprêgo, e tc ., constituem assistência.

4. TENDÊNCIAS MODERNAS DA PREVIDÊNCIA 
s o c ia l  —  A previdência social foi organizada, 
inicialmente, sob o sistema pluralístico, isto é, com 
multiplicidade de seguradores, obedecendo ora ao 
critério profissional, ora ao critério do risco coberto. 
No primeiro caso, organizações previdenciárias dis
tin tas e autônom as procuram  beneficiar um a 
determ inada classe profissional, ou o trabalhador 
filiado a um dado setor da economia. N o segundo 
caso, organizações previdenciárias distintas pre
tendem  proteger a todos os indivíduos, indiscrimi
nadamente, contra um determ inado risco, como a 
morte, o roubo, a invalidez.
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Instituição relativam ente recente, com sua 
origem nos fins do século passado, a previdência 
social não' possui ainda um  sistema uniforme e 
rígido, reconhecido e adotado pela m aioria dos 
países. As divergências de opiniões se manifesta
ram logo após a im plantação da previdência social 
com o aparecim ento da doutrina que se batia pela 
unificação do seguro social, substituindo a estru
tura pluralística da previdência social por uma 
estrutura monística ou unitária, pela qual haveria 
um a fusão completa de tôdas as organizações so
ciais previdenciárias. Cohen, Boetticher, Freund e 
Lazowsky, foram os principais adeptos da unifica
ção do seguro social. P retendiam  êsses tratadistas 
a existência de um seguro único, de um risco ape
nas, de caráter geral: “o risco social”, assim com
preendido o de incapacidade do trabalho, seja 
qual fôr sua origem, duração e caráter, e pelo qual 
fôsse exigida um a só contribuição do segurado. 
Batia-se ainda essa corrente pela existência de um 
único Instituto, encarregado da aplicação da pre
vidência social.

A seguir enum eraremos alguns dos argumen
tos apresentados por s t a n i s l a u  f i s c h l o w i t z  a 
favor da instituição de um sistema unitário:

1. Economia no custeio, em  virtude da diminuição do 
número dos seguradores;

2 . Sim plificação da aplicação do seguro social;
3 . Arrecadação uniforme e menos onerosa das con

tribuições do empregador e do empregado;
4 . Supressão da desigualdade de tratamento dos di

ferentes grupos de segurados e das diferenças relativas às 
contribuições devidas pelas diversas classes patronais;

5 . M aiores possibilidades de planejamento da adm i
nistração social em escala nacional;

6 . Possibilidades de atender de modo igual às neces
sidades basicam ente idênticas dos contribuintes;

7. M aiores oportunidades de entrosamento dos ser
viços previdenciários com todos os demais serviços sociais;

8 . M aiores possibilidades de organizar-se a adm inis
tração previdenciária interprofissional em  bases regionais 
e locais e, em conseqüência, maior grau de descentralização.

Se bèm que a tendência atual seja inegavel
m ente para a unificação da Previdência Social, 
vários países têm  preferido um a solução interm e
diária entre a organização unitária e a pluralística, 
que conserve algumas das vantagens oferecidas 
pelo seguro social, diferenciado segundo as condi
ções econômicas ou profissionais das classes am pa
radas .

Uma das soluções interm ediárias a que nos 
referimos, eqüidistante do sistema unificador e 
dos regimes clássicos de caráter profissional, con
siste na criação, acima da organização pluralística 
da previdência social, de unidades federais de grau 
superior, denominadas “Federações” . A estas F e
derações com petiriam  certas funções específicas 
da previdência social que não podem estar a 
cargo dos institutos previdenciários de caráter pro
fissional .

Exemplos de sistemas interm ediários entre o 
regime pluralístico e unitário são encontrados na 
Áustria, D inam arca, Irlanda e P o rtu g al. Neste 
últim o país, foi adotado um regime em que exis

tem sim ultâneam ente três Federações previden
ciárias: cabendo a uma delas a prestação da assis
tência médico-social; cuidando um a outra da apli
cação das reservas do seguro social; sendo a última 
dotada de determ inados poderes quanto à repre
sentação das instituições previdenciárias.

Fischlowitz sustenta que essa solução inter
mediária muitas vêzes

“não constitui uma etapa final do desenvolvim ento, 
mas sim, uma fase transitória no caminho que, gr^dati- 
vamente, leva da solução pluralística para a solução uni
tária: à constituição de uma só entidade central, distri
buidora da seguridade so c ia l.”

No Brasil adota-se o regime pluralístico, 
mas a tendência é para a unificação, existindo 
mesmo um projeto de lei em curso no Con
gresso objetivando tal propósito. Êsse projeto, 
de autoria do deputado Aluízio Alves, procura 
unificar os serviços de aplicação de fundos e de 
assistência médica, mediante a criação de dois 
órgãos especializados: o Serviço de Aplicação 
de Reserva da Previdência Social (SA R PS) e o 
Serviço de Assistência M édica na Previdência 
Social (SA M PS), os quais ficariam subordinados 
a um a Federação das Instituições de Previdência 
Social (F IP S ), entidade de caráter au tár
quico adm inistrada por um Presidente e um Con
selho Deliberativo, composto pelos Presidentes dos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões e por dois 
representantes das Caixas.
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